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Sobre consultas públicas: De novo e ainda – Carta

ao eurodeputado Paulo do Nascimento Cabral

Francisco SimõesFrancisco Simões
Investigador Auxiliar*

C
aro Eurodeputado Paulo do

Nascimento Cabral,

Tive a grataoportunidadede
lercom merecida atenção o

seu artigo publicado,no Diá-
rio Insular, naedição dapassada terça-
-feira, dia 18 de fevereiro. Acompanho
na totalidadea sua exortação para que
a sociedade civil açoriana aproveite a

oportunidade departicipação propor-
cionadappelaUniãoEuropeiaem proces-
sos deconsultapúblicapOr ela promovi-
dos. Como afirma, e muito bem, a

consulta pública é um momentoúnico

para influenciardiferentes iniciativas le-

gislativas europeias.Tenho tido a opor-
tunidade de acompanhar algumas delas,

nas áreas que mais diretamente me di-
zem respeito,principalmente ao nívelda

juventudeeda educação. E fi-loemmo-
mentosdistintos, sejana forma de diá-

logo estruturado, seja, simplesmente,
pelo registo eacompanhamentodasini-
ciativas sob escrutínio,através da ferra-
mentaHaveyour say ao alcance dequal-
quercidadãoeuropeu. Para quem possa
estar interessado,bastaconsultar o site

https: //ec.europaeu/info/ aw/better-re-

gulation /have-your-say. en.
A suapropostachoca,todavia, com uma

cultura totalmenteadversaaoespírito,
utilidade e possibilidades oferecidas pelo
mecanismo daconsultapública, naRe-

gião Autónomados Açores.Tenhoalerta-

do, sem grande sucesso,parao facto dehá

quase umadécada os processos de con-

sultapúblicananossa regiãoserempou-
comaisdo queumafarsa– e sim,meço
bemas palavras. Para nãoo enfadar em

demasia,abrevio.Desde 2016, e após a

discussão da iniciativa ProSucesso,no do-

mínioda educação,as consultaspúblicas
nosAçores resumem-se à disponibiliza-

ção das propostas legislativaspara que so-

bre elas os cidadãos se manifestem de for-
ma privada, através doenvio de uma men-

sagem para uma conta de correio
eletrónico.Sucede que,posteriormente,
oscontributos pessoais oucoletivos não
são disponibilizadospublicamente, com
odevidoconsentimentodoproponente.
Pelomeio,porvoltade 2018, senão estou

em erto, foi até criadauma página dacon-
sultapública regional, compompa e cir-
cunstância. Daí para cá, registe-se quea

situaçãoeaoposição trocaram de lado e

tudo se manteve damesma forma: con-
sultas públicasecontributosprivados.

Contrassenso, dirá? Sim, de facto é, até

pela razão alegada para esta prática: o re-

gulamento geral deproteção de dadosem

vigor que proíbe apublicação de contri-
butos.Mais ridícula se tornaa situação ao

verificar-seque a entidade responsável
pelo regulamento geral de proteção de da-

dos, a União Europeia,publica integral-
menteoscontributos recolhidos nas res-

petivas consultas públicas, comomuito
bem sabe, coma devida autorização e res-

peitandoavontade de cadaparticipante
(os contributospodem, POr exemplo, ser

anonimizadoseainda assim publicados).
Posto isto, exorto-oapersistir nesta sua

defesa pelovalorda consultapública.Con-

tudo,sugiroque façausoda sua influên-

ciaeboa-vontadepara que esse mecanis-

modeparticipação seja reabilitado nos

Açores, junto dos seus companheirose

companheiras de partido, agoraque lide-
rama situação. Assim, teriamosnossos con-

cidadãosapossibilidade de irtreinando
esse direito de fazer valer a sua opiniãode
formamaisefetiva etransparente, antesde

o fazerem emBruxelas.Oque mediz?
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